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LEI

LEI Nº             10.988,            DE   07   DE         NOVEMBRO         DE 2019.

Autor: Deputado Silvio Fávero

Institui o Fundo Especial do Sistema 
Único de Segurança Pública - FESUSP/
MT no âmbito do Estado do Mato 
Grosso, nos termos da Lei Federal nº 
13.756, de 12 de dezembro de 2018.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Fundo Especial do Sistema Único de 
Segurança Pública do Estado do Mato Grosso - FESUSP/MT, de natureza 
contábil e prazo de vigência indeterminado, vinculado à Secretaria de 
Estado de Segurança Pública - SESP, em cumprimento ao que determina a 
Lei Federal nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018.

Art. 2º  O FESUSP/MT tem por objetivo gerir os recursos 
repassados pelo Fundo Nacional de Segurança Pública, para o desenvol-
vimento de projetos, atividades e ações nas áreas de segurança pública e 
da prevenção à violência, observadas as diretrizes do Plano Nacional de 
Segurança Pública e Defesa Social.

Parágrafo único  A movimentação financeira do FESUSP/MT 
ocorrerá por meio de conta bancária específica, aberta pelo Ministério 
da Justiça e Segurança Pública em nome do Estado de Mato Grosso em 
instituição financeira pública.

Art. 3º  O FESUSP/MT será administrado por um Conselho 
Diretor, composto pelos seguintes membros natos:

I - Secretário de Estado de Segurança Pública;

II - Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública;

III - Comandante-Geral da Polícia Militar;

IV - Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar;

V - Diretor-Geral da Polícia Judiciária Civil;

VI - Diretor-Geral de Perícia Oficial e Identificação Técnica;

VII - 01 (um) representante da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão;

VIII - 01 (um) representante da Secretaria de Estado de Fazenda;

IX - VETADO;

X - VETADO;

XI - VETADO.

§ 1º  O Conselho Diretor será presidido pelo Secretário de Estado 
de Segurança Pública.

§ 2º  A função de conselheiro será considerada de caráter público 
relevante e não remunerada.

§ 3º  Caberá ao Conselho Diretor zelar pela aplicação dos 
recursos do FESUSP/MT em consonância com o disposto na Política 
Nacional de Segurança Pública e Defesa Social.

§ 4º  As deliberações do Conselho Diretor serão tomadas por 
maioria absoluta dos seus membros natos.

§ 5º  A estrutura, organização e funcionamento do Conselho 
Diretor serão disciplinados em Regimento Interno, a ser elaborado e 
aprovado por ato próprio após a publicação desta Lei.
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Art. 4º  Os recursos que comporão o FESUSP/MT serão 

provenientes de repasses do Tesouro Nacional de Segurança Pública e 
serão destinados, conforme prevê o art. 5º da Lei Federal nº 13.756, de 12 
de dezembro de 2018, para:

I - construção, reforma, ampliação e modernização de unidades 
policiais, periciais, de corpos de bombeiros militares e de guardas 
municipais;

II - aquisição de materiais, de equipamentos e de veículos im-
prescindíveis ao funcionamento da segurança pública;

III - tecnologia e sistemas de informações e de estatísticas de 
segurança pública;

IV - inteligência, investigação, perícia e policiamento;

V - programas e projetos de prevenção ao delito e à violência, 
incluídos os programas de polícia comunitária e de perícia móvel;

VI - capacitação de profissionais da segurança pública e de 
perícia técnico-científica;

VII - integração de sistemas, base de dados, pesquisa, monitora-
mento e avaliação de programas de segurança pública;

VIII - atividades preventivas destinadas à redução dos índices 
de criminalidade;

IX - serviço de recebimento de denúncias, com garantia de sigilo 
para o usuário;

X - premiação em dinheiro por informações que auxiliem na 
elucidação de crimes.

Parágrafo único  Entre 10% (dez por cento) e 15% (quinze por 
cento) dos recursos deverão ser destinados a aplicação em programas:

I - habitacionais em benefício dos profissionais da segurança 
pública;

II - de melhoria da qualidade de vida dos profissionais da 
segurança pública.

Art. 5º  Caberá ao Conselho Diretor propor, acompanhar, 
estabelecer e fiscalizar a fiel destinação dos recursos destinados pelo 
Ministério da Justiça e Segurança Pública para o desenvolvimento das 
políticas, dentro do estabelecido pela Lei Federal nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018.

Parágrafo único  O Estado de Mato Grosso, por intermédio do 
Conselho Diretor, enviará anualmente ao Ministério da Segurança relatório 
de gestão referente à aplicação dos recursos do FESUSP/MT.

Art. 6º  Os bens adquiridos com recursos do FESUSP/MT serão 
incorporados ao patrimônio da Secretaria de Estado de Segurança Pública.

Art. 7º  Aplica-se à administração financeira do FESUSP/MT, no 
que couber, o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
no Código de Contabilidade Pública e na legislação pertinente a licitações 
e contratos, bem como as normas e diretrizes baixadas pelos Tribunais de 
Contas da União e do Estado do Mato Grosso.

Art. 8º  O FESUSP/MT será desprovido de personalidade jurídica 
e manterá escrituração contábil própria, sendo seu Presidente o ordenador 
das despesas e o seu representante legal.

Art. 9º  O FESUSP/MT prestará contas da aplicação dos recursos 
nos prazos e na forma da legislação vigente.

Art. 10  As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento do 
Poder Executivo.

Art. 11  Esta Lei será regulamentada de acordo com o disposto 
no art. 38-A da Constituição Estadual.

Art. 12  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07   de  novembro  de 2019, 198º 
da Independência e 131º da República.

VETO DO GOVERNADOR

MENSAGEM Nº     175,     DE   07   DE      NOVEMBRO      DE 2019.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 182/2019, que “Dispõe sobre 
a obrigatoriedade dos hospitais existentes no Estado de Mato Grosso 
de possuírem macas dimensionadas para pessoas obesas, e dá outras 
providências”, aprovado por esse Poder Legislativo na Sessão Ordinária 
do dia 02 de outubro de 2019.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados no parecer, os quais acompanho integralmente:

 Inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa: 
cria obrigações, inclusive financeiro-orçamentárias, ao Poder 
Executivo - art. 39 e 66 da CE/MT.

 Inconstitucionalidade material por ausência de estudo e 
previsão de impacto orçamentário: art. 16 da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 e art. 15 da Lei Complementar Estadual nº 
614/2019.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar o Projeto de Lei nº 182/2019, as quais ora submeto à apreciação dos 
membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de  novembro  de 2019.

MENSAGEM Nº     176,     DE   07   DE      NOVEMBRO      DE 2019.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 434/2019, que “Dispõe sobre 
a obrigatoriedade da divulgação do quantitativo de sal e açúcar nos 
rótulos de alimentos, refrigerantes e sucos produzidos, comercializa-
dos e envasados no Estado de Mato Grosso”, aprovado por esse Poder 
Legislativo na Sessão Ordinária do dia 03 de outubro de 2019.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados no parecer, os quais acompanho integralmente:

 Incompetência do Estado para legislar sobre temas de 
competência privativa da União: comércio exterior e interestadual - Art. 22, 
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incisos VIII, da CF/88.

 Incompetência do Estado para legislar de forma geral 
sobre consumo e proteção e defesa da saúde - Art. 24, incisos 
V e XII, da CF/88.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar 
o Projeto de Lei nº 434/2019, as quais ora submeto à apreciação dos 
membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   novembro   de 2019.

MENSAGEM Nº     177,      DE   07   DE     NOVEMBRO     DE 2019.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, 
e 66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência 
que decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 871/2019, que “Institui 
o Fundo Especial do Sistema Único de Segurança Pública - FESUSP/
MT, no âmbito do Estado do Mato Grosso, nos termos da Lei Federal nº 
13.756, de 12 de dezembro de 2018”, aprovado por esse Poder Legislativo 
na Sessão Ordinária do dia 10 de outubro de 2019.

Eis os dispositivos a serem vetados:

“Incisos IX, X e XI do Art. 3º:
IX - 01 (um) representante da Comissão de Segurança 
Pública da Assembleia Legislativa;

X - 01 (um) representante escolhido em reunião pública dos 
Conselhos Comunitários de Segurança Pública.

XI - 01 (um) representante do Ministério Público Estadual.”

O projeto de lei em pauta objetiva instituir um fundo especial para 
administrar e aplicar recursos federais do Fundo Nacional de Segurança 
Pública, destinados a implementação de políticas públicas direcionadas à 
segurança pública no Estado de Mato Grosso.

Ocorre que a execução das políticas públicas a que se refere 
o projeto, como o desenvolvimento de ações nas áreas de segurança 
pública e de prevenção a violência, são de competência do Poder 
Executivo Estadual, devendo ser geridas tão somente pelos integrantes da 
Administração Pública Direta.

Nada obsta que tais órgãos formulem propostas quanto ao de-
senvolvimento e criação de projetos e atividades a partir dos recursos do 
FESUSP/MT, contudo, não devem compor o Conselho Diretor ao qual 
se refere o art. 3º do Projeto de Lei nº 871/2019, motivo pelo qual se faz 
necessário o veto dos incisos IX, X e XI do citado dispositivo.

Estas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 871/2019, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de  novembro  de 2019.
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Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Belo pendão que ostenta o branco da pureza
Losango lar da paz e feminil grandeza.

Teu manto azul é o céu que encobre a natureza
De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.
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